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CIRCULAR SINDICOMBUSTÍVEIS/DF Nº 049/2019  
                
 

 

 Brasília, 07 de maio de 2019. 

 

 

Prezado Revendedor, 

 

Estamos encaminhando em anexo, a Resolução ANP nº 784/2019, que 

“Disciplina a autorização de operação de instalação de armazenamento de 

combustíveis líquidos automotivos, combustíveis de aviação, solventes, óleos 

lubrificantes básicos e acabados, gás liquefeito de petróleo, óleo combustível, 

querosene iluminante e asfaltos, bem como institui a homologação de contratos de 

cessão de espaço ou de carregamento rodoviário e dá outras providências.”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

                                             
 

Paulo Roberto Correa Tavares 

     Presidente 
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